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PARECER JURÍDICO Nº 090/2025. 

Referência: Dispensa de licitação (SRP) nº 7.2025-06 PMAF. 

Assunto: FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

ARBITRAGEM ESPORTIVA PARA ATENDIMENTO DAS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA DE ESPORTE, TURISMO E LAZER. 

Interessado: Secretaria Municipal de Esporte, Turismo e Lazer.  

Base Legal: Lei nº 14.133, de 01/04/2021. 

EMENTA: ADMINISTRATIVO. NOVA LEI DE LICITAÇÕES E 

CONTRATOS ADMINISTRATIVOS. CONTRATAÇÃO DIRETA. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO. CABIMENTO. OPINATIVO PELA 

LEGALIDADE DO PROCEDIMENTO. 

 

 

I – DO RELATÓRIO 

Trata-se de consulta formulada pela Agente de Contratação do Município 

de Abel Figueiredo acerca da viabilidade jurídica de contratação direta - dispensa de 

licitação – através de Sistema de Registro de Preços, de serviços de arbitragem 

esportiva para atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Esporte, 

Turismo e Lazer. 

Os autos foram regularmente formalizados e encontram-se instruídos com 

os seguintes documentos, no que importa à presente análise:  

a) Documento de Formalização da Demanda; 

b) Portaria de Nomeação da equipe de planejamento e publicação; 

c) Estudo Técnico preliminar; 

d) Matriz de risco; 

e) Indicação de dotação orçamentária e declaração de crédito orçamentário; 

f) Termo de referência; 

g) Autorização para abertura do processo licitatório; 

h) Cotação de preços; 

i) Portaria de designação da Agente de contratação e equipe de apoio, bem como 

sua publicação; 

j) Minuta do Aviso de Contratação Direta e seus anexos; 

k) Minuta do Instrumento Contratual; 

l) Despacho para análise jurídica. 

É que merece ser relatado. OPINO. 
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II - DO MÉRITO 

DAS CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES 

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade 

assessorada no controle prévio de legalidade, conforme estabelece o artigo 72, inciso 

III, da Lei nº 14.133, de 2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos – NLLC): 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 

inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os 

seguintes documentos: 

(...) 

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o 

atendimento dos requisitos exigidos. 

Por outro lado, cumpre esclarecer, que o parecer jurídico não tem o 

condão de imiscuir-se nas questões eminentemente técnicas, administrativas ou 

econômico-financeiras adotadas no Edital, limitando-se aos aspectos estritamente 

jurídicos da matéria ao estabelecer um controle sob o prisma da legalidade. É o 

entendimento do Tribunal de Contas da União, neste exato sentir:  

(...) O parecer da assessoria jurídica constitui um controle sob o prisma da 

legalidade, isto é, a opinião emitida atesta que o procedimento respeitou 

todas as exigências legais. O parecerista jurídico não tem competência para 

imiscuir-se nas questões eminentemente técnicas do edital, como esta que 

determina o prazo para início da operação. Neste caso, cabia ao gestor definir 

tal prazo." Tribunal de Contas da União Acórdão n. 186/2010- Plenário Relator 

Raimundo Carreiro. Processo n.018 791/2005-4  

Ao encontro disso, recomenda a Consultoria-Geral da União, de acordo 

com o Manual de Boas Práticas Consultivas - BCP nº 07, sendo: 

O Órgão Consultivo não deve emitir manifestações conclusivas sobre 

temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de 

conveniência ou oportunidade sem prejuízo da possibilidade de emitir opinião 

ou fazer recomendações sobre tais questões, apontando tratar-se de juízo 

discricionário se aplicável. Ademais, caso adentre em questão jurídica que 

possa ter reflexo significativo em aspecto técnico deve apontar e esclarecer 

qual a situação jurídica existente que autoriza sua manifestação naquele ponto 

(Grifo nosso). 

Portanto, passa-se à análise dos aspectos jurídicos do presente Processo. 

DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 
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Trata-se de análise de Processo Licitatório de Dispensa de Licitação. Em 

detida análise aos Autos, verifico que o Processo vem acompanhado de Termo de 

Formalização de Demanda, Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência, Edital, e 

demais Anexos. 

Por essa razão, encontra-se assegurada a regularidade jurídica da instrução 

da fase interna (preparatória) do presente Processo Licitatório, vez que observada a 

sua compatibilidade com aquilo que define o ordenamento jurídico vigente. 

Além disso, a dispensa é regulamentada no artigo 75 da Lei n° 14.133, no 

presente caso o objeto descrito encontra respaldo na Inciso II do referido artigo, 

vejamos: 

Art. 75. É dispensável a licitação:  

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 59.906,02 (cinquenta 

e nove mil novecentos e seis reais e dois centavos), no caso de outros serviços 

e compras; 

Nos moldes previstos no artigo 75, II, da Lei nº. 14.133/21, com atualização 

de valores dada pelo DECRETO Nº 12.343, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024, a licitação 

será dispensável quando a aquisição envolva o emprego de recursos inferiores a R$ 

62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove 

centavos), no caso de outros serviços e compras. Sabe-se que cabe ao administrador 

fazer a análise do caso concreto, com relação ao custo-benefício desse procedimento, 

levando-se em conta o princípio da eficiência e o interesse público que a contratação 

direta proporciona. 

Contudo, ainda que se trate de contratação direta, faz-se necessária a 

formalização de um procedimento que culmine na seleção da proposta mais vantajosa 

e   celebração do contrato. A nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos traz 

um procedimento especial e simplificado para seleção do contrato mais vantajoso para 

a Administração Pública. 

Em relação ao preço máximo total estimado para a aquisição, conforme se 

extrai do Termo de Referência elaborado pelo setor demandante, se apresenta inferior 

ao limite estabelecido no artigo 75, II, da Lei nº. 14.133/21.  

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2012.343-2024?OpenDocument
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Ademais, adentrando ao exame da minuta da ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS, encartada ao edital, entendo que guarda regularidade com o disposto na Lei 

Federal nº 14.133/21, visto que presentes as cláusulas essenciais, sem quaisquer 

condições que possam tipificar preferências ou discriminações.  

Por fim, conforme previsto no artigo 75, § 3º, da Nova Lei, as contratações 

diretas, pelo valor, serão preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio 

eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do 

objeto pretendido e com a manifestação de interesse da Administração em obter 

propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta 

mais vantajosa. 

Assim, para obter preços mais vantajosos dos serviços requisitados, faz-se 

necessário que a Administração dê publicidade à intenção de realizar contratação com 

a divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias 

úteis. 

III – CONCLUSÃO 

Ante o exposto, esta Assessoria Jurídica manifesta-se pela legalidade do 

processo de contratação direta, para a aquisição/contratação de bens/serviços, por 

meio de Dispensa de Licitação, fundamentada no art. 75, II, da Lei nº. 14.133/2021, 

opinando, assim, pelo regular prosseguimento do feito. 

É o Parecer, s.m.j. 

Abel Figueiredo/PA, 07 de outubro de 2025. 

 

 

DARC’ LANE OLIVEIRA PEREIRA 

Assessora Jurídica 

OAB/PA Nº 25.631-B 
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